
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1171693 - SP 
(2017/0233657-9)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : JAIR PEREIRA DE CARVALHO 
EMBARGANTE : MARIA GONCALVES DE CARVALHO 
ADVOGADOS : MARIA TEREZA DOMINGUES  - SP060931 

ALCIDES CARLOS BIANCHI  - SP154475 
EMBARGADO : BOMTETO CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO 

LIMITADA - ME 
ADVOGADO : SÉRGIO THEOTONIO SIMÕES GARCEZ E OUTRO(S) - 

SP113295 
EMBARGADO : ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ 
ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO SILVA E OUTRO(S) - 

SP224979 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL.  AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE MULTA 
PROCESSUAL. PRESSUPOSTO RECURSAL 
OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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